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RESOLUÇÃO Nº  323/2009.  

 

 

EMENTA: Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado: “IN-

FLUÊNCIA DE POLIMORFISMOS DE CITO-

CINAS HUMANAS ENVOLVIDAS NA IN-

FECÇÃO POR HPV E NO DESENCADEA-

MENTO DO CÂNCER DE COLO DE  ÚTERO”, 

sob a responsabilidade do Departamento de  Bio-

logia   desta Universidade. 

 

 

                                                           O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

107/2009 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua IV Reunião Extraordi-

nária, realizada no dia 20 de agosto de 2009, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.015287/2008, 

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “INFLUÊNCIA DE POLIMORFISMOS DE CITOCINAS HUMANAS EN-

VOLVIDAS NA INFECÇÃO POR HPV E NO DESENCADEAMENTO DO CÂNCER DE CO-

LO DE ÚTERO”, sob a responsabilidade do Departamento de  Biologia   desta Universidade, com 

vigência de três anos (2009- 2011), tendo como Coordenadora a  Professora MARIA DE MAS-

CENA DINIZ MAIA e como equipe executora: PAULO ROBERTO ELEUTÉRIO DE SOUZA,  

JOSÉ LUIZ DE LIMA FILHO, VILMA GUIMARÃES, SÉRGIO FERREIRA DE LIMA JÚNIOR 

e ANA CLARA GURGEL, cujo objetivo geral é avaliar, em mulheres atendidas no Hospital Ma-

terno Infantil de Pernambuco (IMIP), a influência de polimorfimos das citocinas IL-10, IL-6 e In-

terferon Gama (IFN-γ) associadas a presença de neoplasias intra-epiteliais cervicais (NIC), con-

forme consta do Processo  acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 26 de agosto  de 2009. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral 


